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MEMORIAL DESCRITIVO 
 

OBRA: CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DA VILA BELMIRO 

ENDEREÇO: Rua Natal s/nº– Vila Belmiro, Pirassununga/SP 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

 
DESCRIÇÃO GERAL DOS SERVIÇOS 

 
1. ESPECIFICAÇÕES  

Todas as obras e serviços deverão ser executados rigorosamente em 
conformidade com os projetos básicos fornecidos pela Prefeitura e em 
conformidade com as normas da ABNT. 

As cotas e dimensões sempre deverão ser conferidas “in loco”, antes da 
execução de qualquer serviço. 

A execução das obras e serviços deverá ser entregue completamente 
acabados e com todos os elementos em perfeito funcionamento, de primeira 
qualidade e excelente acabamento. 

2. CONDIÇÕES GERAIS 

Projeto para construção de praça, totalizando uma área de 2.560,00 m², 
sob Cadastro Municipal 6887.35.019.001.00-4. 

 Deverá ser colocada pela Contratada, uma Placa Indicativa da Obra, em    
chapa de aço galvanizado – Padrão Governo Federal/Estadual (3,00 x 2,00); 

 Será instalado abrigo para a guarda de materiais de obras tipo container; 

 Raspagem e limpeza do terreno com remoção de camada vegetal; 

 Demolição manual de concreto para rebaixamento de guias para 
acessibilidade; 

 Locação das calçadas, passeios e canteiros com uso de equipamentos 
topográficos, conforme projeto básico; 

 
O canteiro de obras e serviços poderá localizar-se-á junto à obra ou em 

local a ser determinado pela fiscalização e deverá ser fornecido pela contratada, e 
todas as adaptações, que se fizerem necessárias, para o melhor andamento e 
execução da obra deverão ser executadas às expensas da mesma, bem como 
todas aquelas necessárias à Segurança do Trabalho exigidas por lei, e à 
segurança dos materiais, equipamentos, ferramentas, etc., a serem estocados. 

Deverá ser prevista uma equipe de segurança interna para controle e vigia 
das instalações da praça, cabendo à contratada toda a responsabilidade por 
quaisquer desvios ou danos, furtos, decorrentes da negligência durante a 
execução das obras até sua entrega definitiva. 

Deverá ser obrigatória pelo pessoal da obra, a utilização de equipamentos 
de segurança como botas, capacetes, cintos de segurança, óculos, máscaras e 
demais proteções de acordo com as Normas de Segurança do Trabalho. 
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3. Guias 

 Deverá ser executada guias em concreto pré-moldado 100x15x13x20 cm 

com  traço de 1:3 ; 

4.  INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

 Fornecimento de material e mão de obra especializada, para execução de 
serviços de elétrica, atendendo a ABNT, integralmente. A contratada deverá 
montar os suportes, acessórios, complementos e materiais necessários às 
instalações elétricas, conforme projeto básico fornecido, de modo a torná-las 
completas, sem falhas ou omissões que venham a prejudicar o perfeito 
funcionamento dos conjuntos. 
 Implantação do sistema de controle da iluminação pública decorativa, com 
dispositivo de comando eletroeletrônico (timer) com temporizador para 
acendimento automático de iluminação decorativa pública, completo, com chave 
contadora magnética, fusíveis de proteção, fiação, caixa de proteção, timer 
programável digital com pilha interna com relógio de programação diária, 
semanal, mensal, anual, conforme a carga instalada. 
 Implantação de luminárias decorativa ornamental pública, conforme 
planilha. 
 Durante a construção e montagem, todas as extremidades dos eletrodutos, 
caixas de passagem, etc. deverão ser vedados com tampões e tampas 
adequadas. Estas proteções não deverão ser removidas antes da colocação da 
fiação. 
 

5. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

 Fornecimento de serviços e mão de obra de 1ª qualidade para colocação 
completa de materiais necessários para torneiras de lavagem e manutenção. Toda 
a instalação hidro sanitária em PVC soldável será executada conforme ABNT; 

 Será previsto 3 pontos para colocação de torneiras (03) para manutenção 
dos jardins. 

 
6. PISOS E REVESTIMENTOS 

Os pisos preferencialmente só serão executados após concluídas as 
instalações elétricas e hidráulicas. 

Os pisos prontos deverão apresentar acabamentos perfeitos, bem 
nivelados, com as inclinações e desníveis necessários. 

 Será executada pavimentação de blocos intertravados de concreto, no 
formato retangular, natural e colorido, 10 x 20 cm; 

 Piso em concreto fck 20 MPa desempenado, espessura 6 cm, tipo semi-
áspero - vassourado, conforme projeto básico; 

 Plantio de Grama esmeralda em rolos incluindo preparação de solo e 
irrigação; 

 Será colocado piso intertravado colorido no Playground; 

 Guias para jardim pré-moldada retas e curvas em concreto fck 20 MPa 
tamanho 100 x 15x 13 x 20 cm; 
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7. SERVIÇOS DIVERSOS 

 Deverão ser implantados bancos modelo pré-moldado, conforme descrição 
em planta e planilha; 

 Conjunto de 4 lixeiras para coleta seletiva, com tampa basculante, 
capacidade 50 litros. 

 

8. PLAYGROUND (implantação futura pela Prefeitura Municipal de 

Pirassununga) 

 Implantação de brinquedos padrão ABNT sendo 01 conjunto balanço 
triplo em ferro; 01 conjunto balanço frontal duplo para cadeirante; 01 
Playground- brinquedos de madeira-casa Tarzan com rampa escalada-
escorregador-ponte e escada de marinheiro; 01 conjunto escorregador em 
ferro (1,80 x 3,00); 01 conjunto gangorra tripla em ferro (0,70x3,00 m).  

 

 Após a conclusão das obras e serviços, seus acessos e 
complementos durante sua execução, deverão ser reparados, repintados, 
reconstruídos ou repostos itens, materiais, equipamentos, etc., danificados 
por culpa da contratada, danos estes eventualmente causados às obras ou 
serviços existentes, vizinhos ou trabalhos adjacentes, ou a itens já 
executados da própria obra. Deverão ser previamente retirados todos os 
detritos e restos de materiais de todas as partes da obra e de seus 
complementos. 
 

 

                                                   Pirassununga, 09 de abril de 2021. 

 

                                                                                

 

 
 

 

                                                                  


